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ESTADO DO CEARA.
SECRET ARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS

RESObU ÇÃON° ~cr+J~OO~ P.
2' ci\lvIAr~4. DE JULGAIvIENTO
SESSÃO DE 22/11/2002
PROCESSO DE RECURSO N° 1/001984/99 AI 1 J 199908585
RECORRENTE: CÉLULA DE .JULGAlVIENTO DE 1a INSTÂNCIA
RECORRIDO: ALLIED DOrVIECQ BRASIL IND. E. COl'vt LTDA
CONSELHEIRO RELATOR: ANTÔNIO LUIZ DO NASCIl\.1ENTO NETO

EMENTA: ICMS -- ACUSAÇf\O FISCAL: FALTA DE EMISsAo DE
DOCUMENTAÇÃO FISCAL - Omissão de Vendas. AI julgado Parcialmente
Procedente em prim eira instância, diante do laudo periciai que reduziu o montante
do crédito tributário, e em ato contínuo declarada a extinção do processo, em
razão do pagam ento do crédito tributário. i>ecisão por un~U1imidade de votos de
acordo com o voto do relator e do parecer da Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

A peça fiscal subm etida a nosso exam e têm a seguinte acusação: "Om issão de
saídas, no importe de R$ 8.544,38 relativa ao exercício de 1997,. conforme
levantam ento de estoque procedido em seus livros e documentos fiscais."
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penalidade o Art878, inciso IH, alínea '''b'' do Dec.24.569/97.
aponta com o



Levantam ento de Mercadorias verificando os erros citados pela impugnante,
apontando divergências se houver bem com o o no,"'o montante da 0111 Íssão de
Vendas.

LAUDO PE.RICIAL: Constatou-se uma Omissão de Saídas no montante de R$
916,67.

o JULGAl\lENTO EM PRIl\!lEIR.<\ INSTÂNCIA, FOI PELA PARCIAL
PROCEDÊNCIA EI\;1 RAZi-\O DO LAUDO PERICIAL HAVER
REDUZIDO O l"v'IONTANTEDOCRÉDITO TRIBUTÁRIO.

DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:

Através de parecer de N° 676/2002, a Consultoria Tributária opina pelo
conhecimento do Recurso Oficial, negando-lhe provimento" a fim de que seja
confirmada a Parcial Procedência do feito conforme decisão declarada em de
prim eira instância. Tudo referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado.

É o relatório

VOTO DO RELATOR:

A ação fiscal em tela teve como m{}\l(,'d a acusação de Ornissão de Vendas
detectada através do levantam ento Quantitativo de Estoques d\, IV! erçadoriHS

{~}sl)le_lto~:;sol.icitados pelo recorrido fora.!!! atendjdos

fOfa n(Jvai.ill:~nte atlfl.lisada. GOln a. nov8. ~~ja,boracà.(J do
;
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Logo, no caso sob exame, após a realização de minucioso 1mbalho pericial,
verificou -se qu e a om issão foi da ordem de R$ 916,) 7

D . 1 r- Iestaque-se que, o recornao prontamente eletuou o pagamento (O montante
declarado em 1a Instância, ou seja, de acordo com o Laudo Pericial.

Desse modo, tendo ficado patente a confirm ação do ilícito fiscal - 0111 lssao de
Vendas, ou seja, a saída de mercadorias sem documentação fiscai, pois é
Inquestionavelmente, que as mercadorias, objeto da lide, não poderiam estar sem
o de\riilo d6cumeúfo fisca],o queo-casiona, com-ó--,Je fato ocasiono-à itiIração à
legislação estadual, VOTO no sentido de :

Que se conheça do Recurso Oficial para negar-lhe provim ento, a fim de que seja
confinnada a decisão parcialmente condenatória de P Instância, e em ato contínuo
declarar a extin ção do processo, em razão do pagam ellto do crédito tributário.

Tudo referendado com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

É O VOTO.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é RE.CORRENTE
CÉ.LULA DE JOLGAl\1E.NTO DE 1a INSTL.\NCIA E RECORRIDO
ALLIE.D DOJVIECQ BRASIL IND. E COl\tL LTDA.

RESOLVEl\I, os membros da Segunda Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por UN ANIMID ADE de votos conhecer do Recurso Oficial, negar-
lhe provimento para confirmar a decisão parcialmente condenatória proferida pela
Plnsiãii'cia,- e em ato contÍlllÍo determ iriara extinção do pi'ocesso, em razão do
pagam ento do crédito tributário, nos term os do voto desse conselheiro e de acordo
com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado,

im en to neto

;/)-Gv:h7
Afonso TralJoza Pereir10
C 'h'_,onsel eira

/':.~ ~. Ln; n. -rI.-,c:'Il\l1Wr1lO UiZ ijU ,'iH.;)

Conselheiro Relator'

DE JULGAMENTO DO CONSELHO
leza, aos AO de dezem bra de 2002.

CONSELHEIRO (A) S;

'OI' Frh~). '~:!!ane,M~h!r~ ,~:z: Matlas
ConselheIra

~~lQA
Ubitotan Ferreira de i~.dldrade

Procurador do Estado
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